
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.840-A, DE 2017 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Altera a Lei n.° 10.925, de 23 de julho de 2004, que "reduz alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização 
do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências e dá outras providências", para possibilitar a 
habilitação definitiva de pessoa jurídica para utilização de créditos 
presumidos no prazo de até dois terços daquele fixado para termo final 
do projeto aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
CELSO MALDANER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O 9º-A da Lei n.° 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º-A....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – à apresentação de requerimento à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil no prazo de até dois terços daquele fixado para termo final do projeto 

de que trata o inciso III. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 9º-A da Lei n.° 10.925, de 23 de julho de 

2004, observadas as modificações subsequentes, há possibilidade de utilização de 

créditos presumidos de Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e de Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) por pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas, relacionadas à produção e à comercialização de leite.  

Para tanto, conforme previsto no § 2º do art. 9º-A, a pessoa 

jurídica deve estar regularmente habilitada perante o Poder Público. Tal habilitação 

passa a ser considerada definitiva se observados os seguintes requisitos 

estabelecidos no § 3º do art. 9º-A:  

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda;     

II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-

calendário, de investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente, no 

mínimo, a 5% (cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de 

que trata o § 3º do art. 8° efetivamente compensados com outros tributos ou 

ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário;     
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III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar 

produtores rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua 

atividade;     

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata 

o inciso III nos termos aprovados pelo Poder Executivo;     

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas 

pelo Poder Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do 

projeto de investimento de que trata o inciso III.   

Em realidade, portanto, o legislador ordinário estabeleceu um 

grande incentivo à cadeia de produção e comercialização do leite, desde que as 

pessoas jurídicas cumpram os requisitos acima elencados, destacando-se a 

“aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para 

a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no 

desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade”.     

O Decreto n.° 8.533, de 30 de setembro de 2015, regulamentou 

o 9º-A da Lei n.° 10.925, de 23 de julho de 2004, instituindo o Programa Mais Leite 

Saudável, com o detalhamento das condições para aprovação do projeto, bem assim 

para habilitação das pessoas jurídicas interessadas no benefício.  

Ocorre, no entanto, que o Poder Executivo Federal não 

observou a contento as diretrizes estabelecidas pelo legislador e, nos termos do art. 

22 do Decreto n.° 8.533, de 2015, restringiu a utilização do benefício, devendo as 

pessoas jurídicas beneficiárias requererem à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(SRFB) habilitação definitiva, no Programa Mais Leite Saudável, no prazo máximo de 

trinta dias contado da data de publicação do ato de aprovação do seu projeto de 

investimentos, considerando indeferidos todos os requerimentos que não observarem 

tal prazo.  

Á evidência, esse exíguo limite temporal estabelecido pelo 

Poder Executivo Federal não encontra guarida na legislação, explicitando-se, 

inequivocamente, a extrapolação do poder regulamentar e, o que é pior, a limitação 

da força normativa das regras definidas pelo Poder Legislativo. Em decorrência disso, 

na atualidade, muitas pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, estão sendo 

prejudicadas, pois, mesmo tendo cumprido todos os requisitos definidos na Lei, não 

estão conseguindo obter o benefício correspondente em razão da limitação temporal 

especificada, o que acaba contrariando a vontade do Congresso Nacional.  
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Esta iniciativa Parlamentar objetiva deixar mais clara a intenção 

do Poder Legislativo, aperfeiçoando a redação do § 3º do art. 9º-A da Lei para 

possibilitar a habilitação definitiva da pessoa jurídica ao Programa Mais Leite 

Saudável em um prazo de até dois terços daquele fixado para termo final do projeto 

aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mantendo-se, 

contudo, a necessidade de observância irrestrita de todos os requisitos já 

estabelecidos na Lei. Além de estar em consonância com o objetivo da Lei, esta 

medida ainda facilitará a fiscalização da pessoa jurídica pela SRFB, que, ao receber 

o requerimento para habilitação definitiva no decorrer do período proposto, terá ainda 

mais elementos para avaliar o cumprimento dos requisitos legais. 

Por todo o exposto, preocupado com a desenvolvimento da 

cadeia de produção e comercialização do leite do País, submeto à consideração dos 

demais Parlamentares este Projeto de Lei, com a expectativa de contar com o apoio 

necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 2017. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 

ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 

do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8840-A/2017 

de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos 

de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in natura, 16, e nos códigos 

15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos 

códigos 15.17 e 15.18; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada 

no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, regularmente 

habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não habilitada 

perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste 

artigo o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, 

o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
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Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, e não 

mantido na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

(Vide Decreto Legislativo nº 247, de 2012) 

§9º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 556, de 23/12/2011, com prazo 

de vigência encerrado em 31/5/2012, conforme Ato Declaratório nº 25, de 13/6/2012, 

publicado no DOU de 14/6/2012) 

§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na alíquota 

de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali referidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 

por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 

do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º 

do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 

trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 

comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 

deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, 

para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à 

matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 

§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata 

o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º somente poderá ser 

efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir da data 

de publicação do ato de que trata o § 8º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 

de janeiro de 2016; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 

de janeiro de 2017; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 

de janeiro de 2018; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-556-23-dezembro-2011-612078-publicacaooriginal-134746-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 1º de janeiro 

de 2019. 

§ 2º O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados na 

forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário 

a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo somente se aplica à pessoa 

jurídica regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo. 

§ 3º A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de investimento 

no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 

somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o § 3º do art. 8º efetivamente 

compensados com outros tributos ou ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário; 

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de 

leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade; 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 

termos aprovados pelo Poder Executivo; 

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder Executivo 

para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de investimento de que 

trata o inciso III.  

§ 4º O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 

I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 

meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os produtores de leite em 

sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa jurídica interessada pela efetiva 

execução do projeto de investimento de que trata o inciso III do § 3º; 

II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 

requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 

§ 5º A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor de 

investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em complementação, investir 

no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de junho do ano-calendário subsequente. 

§ 6º Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 

investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que foram investidos. 

§ 7º A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 

I - terá sua habilitação cancelada; 

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 

nas formas estabelecidas nos incisos I e II do caput, inclusive em relação aos pedidos de 

compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento da habilitação, 

mas ainda não apreciados ao tempo desta; 

III - não poderá habilitar-se novamente no prazo de dois anos, contados da 

publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 

do § 3º daquele artigo.  

§ 8º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo, 

entre outros: 

I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 

apresentados pelos interessados; 

II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas interessadas; 

III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
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§ 9º A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto de 

que trata o inciso III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o inciso I do 

§ 3º. 

§ 10. No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 

vigência da habilitação provisória, e serão convalidados seus efeitos. 

§ 11. No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 

desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da decisão de 

deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos 

retroativamente à data de apresentação do projeto de que trata o inciso III do § 3º, e a pessoa 

jurídica deverá:  

I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 

§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas, para 

compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, recolher, no prazo de 

trinta dias do indeferimento ou da desistência, o valor utilizado indevidamente, acrescido de 

juros de mora; 

II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV 

do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I deste parágrafo, estornar o montante de créditos 

presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.137, 

de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos 

impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, 

ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida 

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  

III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito 

apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da 

Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser 

objeto de concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

mesmo se requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.533, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Regulamenta o disposto no art. 9º-A da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, que dispõe 

sobre o crédito presumido da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
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Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

relativo à aquisição de leite in natura, e institui 

o Programa Mais Leite Saudável. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.925, 

de 23 de julho de 2004, incluído pelo art. 4º da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DA HABILITAÇÃO NO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da habilitação definitiva 

 

Art. 22. A habilitação definitiva da pessoa jurídica no Programa Mais Leite 

Saudável deverá ser requerida pela pessoa jurídica à RFB no prazo de trinta dias, contado da 

data de publicação do ato de aprovação do projeto de investimentos de que trata o § 1º do art. 

21.  

Parágrafo único. A não apresentação do requerimento de habilitação definitiva da 

pessoa jurídica ao Programa Mais Leite Saudável no prazo de que trata o caput produzirá os 

mesmos efeitos do indeferimento da habilitação definitiva da pessoa jurídica no Programa Mais 

Leite Saudável, conforme disposto no art. 25.  

Art. 23. A habilitação definitiva será formalizada por meio de ato da RFB, 

publicado no Diário Oficial da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Comissão de Finanças e Tributação 

Projeto de Lei nº 8.840 de 2017

 Altera a Lei  n°.  10.925,  de 23 de julho de
2004, que "reduz alíquotas do PIS/PASEP e
da  COFINS  incidentes  na  importação  e  na
comercialização  do  mercado  interno  de
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá
outras providências e dá outras providências",
para  possibilitar  a  habilitação  definitiva  de
pessoa  jurídica  para  utilização  de  créditos
presumidos  no  prazo  de  até  dois  terços
daquele  fixado  para  termo  final  do  projeto
aprovado  pelo  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Autor: Deputado ALCEU MOREIRA

Relator: Deputado CELSO MALDANER

I ─ RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 8.840, de 2017, altera o §3º do art. 9º-A da Lei

nº  10.925,  de 23 de julho de 2004,  que trata  dos requisitos para que haja

habilitação definitiva para  utilização de créditos  presumidos da Contribuição

para  os  Programas de  Integração Social  e  de  Formação do  Patrimônio  do

Servidor  Público  (PIS/Pasep)  e  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da

Seguridade Social (Cofins) por pessoas jurídicas relacionadas à produção e à

comercialização de leite.

Os requisitos para habilitação definitiva, definidos no §3º do art.

9º-A da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 são os seguintes:

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos

administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  do

Ministério da Fazenda;

II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário,

de investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente,
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no mínimo, a 5% (cinco por cento) do somatório dos valores dos

créditos  presumidos  de  que  trata  o  §  3º  do  art.  8º  efetivamente

compensados  com outros  tributos  ou  ressarcidos  em dinheiro  no

mesmo ano-calendário; 

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento  para  a  realização  de  investimentos  destinados  a

auxiliar produtores rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e

da produtividade de sua atividade; 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o

inciso III nos termos aprovados pelo Poder Executivo; 

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo

Poder  Executivo  para  viabilizar  a  fiscalização  da  regularidade  da

execução do projeto de investimento de que trata o inciso III.

A proposta do Projeto de Lei consiste em incluir o inciso VI no §3º

do  art.  9º-A  da  Lei  nº  10.925,  de  23  de  julho  de  2004,  de  forma  que  a

habilitação  definitiva  estará  condicionada,  além  do  disposto  nos  incisos

anteriores, “à apresentação de requerimento à Secretaria da Receita Federal

do Brasil no prazo de até dois terços daquele fixado para termo final do projeto

de que trata o inciso III”.

A proposição trata-se,  portanto,  de definir  um prazo em que o

requerimento de habilitação definitiva deverá ser apresentado à Secretaria da

Receita Federal do Brasil. 

Conforme despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados,

a proposição em exame deve ser apreciada pelas Comissões de Finanças e

Tributação  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.   O  exame  da

Proposição pela Comissão de Finanças e Tributação deverá dar-se quanto ao

mérito e quanto à adequação financeira e orçamentária de que trata o art. 54

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).
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Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II ─ VOTO

Cabe a  esta  Comissão,  além do  exame de  mérito,  apreciar  a

proposição  quanto  à  sua  compatibilidade  ou  adequação  financeira  e

orçamentária.

Quanto  à  análise  de  adequação  financeira  e  orçamentária,  o

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da

conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias  e  o  orçamento  anual.  Além  disso,  a  NI/CFT  prescreve  que

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. Entre tais normas, citam-se, especialmente, a Constituição Federal e

a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de

caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  direta  ou

indireta na receita ou na despesa da União. Com efeito, importa consignar que

o Ministério da Economia informou a esta CFT, conforme Nota CETAD/COEST

nº 061, de 24 de maio de 2019, que a eventual aprovação do projeto de lei em

exame não produzirá impacto orçamentário-financeiro. 
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Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que  importem

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º,  da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao mérito,  nos posicionamos favoravelmente,  tendo em

vista que haverá parâmetros claros, e razoáveis, para que o contribuinte possa

cumprir com as condições estabelecidas na Lei  para a utilização do crédito

presumido. 

Conforme justificação apresentada pelo ilustre Deputado autor do

Projeto de Lei, a regulamentação da Lei nº 10.925/2004 pelo Poder Executivo,

por  meio  do  Decreto  n°  8.533,  de  30  de  setembro  de  2015,  que  criou  o

Programa  Mais  Leite  Saudável,  trouxe  regra  que  dificulta  injustamente  a

habilitação  definitiva  para  utilização  do  crédito  presumido.  O  art.  22  desse

Decreto estabeleceu a obrigatoriedade de apresentação do requerimento de

habilitação junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil “[...]  no prazo de

trinta dias, contado da data de publicação do ato de aprovação do projeto de

investimentos [...]”.

Na  ausência  de  previsão  na  Lei  quanto  ao  prazo  para

apresentação  do  requerimento  de  habilitação  definitiva,  verificou-se  que  o

regulamento infralegal estabeleceu prazo inadequado (30 dias da aprovação do

projeto), pois além de muito curto, dificulta a verificação do cumprimento do

programa de investimentos. 
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De forma mais inteligente, a alteração trazida neste Projeto de Lei

permitirá  que  o  Fisco  Federal,  ao  avaliar  o  requerimento  de  habilitação

definitiva, tenha mais informações para verificar o atendimento às condições

impostas pela Lei, especialmente a regular execução do investimento aprovado

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Por todo o exposto, somos a favor do mérito do Projeto de Lei nº

8.840 de 2017.

Em face do exposto, VOTO pela não implicação financeira ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº  8.840,  de  2017,  e,  no  mérito,  pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 8.840, de 2017. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de2021.

Deputado CELSO MALDANER

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.840, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.840/2017, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Celso Maldaner. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio Cesar - Presidente, Sidney Leite - Vice-Presidente, Afonso
Florence,  Alexis  Fonteyne,  Capitão  Alberto  Neto,  Eduardo Cury,  Enio  Verri,  Fábio
Mitidieri,  Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Newton
Cardoso Jr,  Osires  Damaso,  Sanderson,  Vicentinho Júnior,  Walter  Alves,  Alexandre
Leite, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Chiquinho Brazão, Christino Aureo, Domingos
Neto, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Guiga Peixoto, Kim Kataguiri, Luis Miranda,
Marcelo Álvaro Antônio, Márcio Labre, Merlong Solano, Paulo Ganime, Pompeo de
Mattos, Ricardo Barros, Silvio Costa Filho, Vermelho, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210113885100
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